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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 4.005 – DE 19 DE MARÇO DE 2002.
Cria o Conselho Municipal de Segurança Pública, o Fundo Municipal de Segurança Pública, a Guarda Municipal e dispõe sobre a consolidação da Política Municipal de Segurança Pública.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Capítulo I Da Política de Atendimento aos Direitos de Segurança Pública
Seção I – Do Plano Integrado de Segurança Pública
Art. 1º - O atendimento dos direitos a segurança pública no Município, será feito através de políticas básicas de segurança, com dignidade e respeito à liberdade e a convivência urbana, social, familiar e comunitária através do Plano Integrado de Segurança Pública (PISP), que definirá a integração nas ações de segurança, a forma de prevenção, e de combate aos crimes, infrações, e demais ilícitos penais. 

Parágrafo único – A política de atendimento dos direitos de segurança pública suplementar ou supletiva será garantida através dos seguintes órgãos: 

I. Conselho Municipal de Segurança Pública; 

II. Fundo Municipal de Segurança Pública; 

III. Guarda Municipal.
“Art. 1º - O atendimento dos direitos a segurança pública no Município, será feito através de políticas básicas de segurança, com dignidade e respeito à liberdade e a convivência urbana, social, familiar e comunitária através do Plano Integrado de Segurança Pública (PISP), que definirá a integração nas ações de segurança, a forma de prevenção, e de combate aos crimes, infrações, e demais ilícitos penais. 

Parágrafo único – A política de atendimento dos direitos de segurança pública suplementar ou supletiva será garantida através dos seguintes órgãos: 

I. Conselho Municipal de Segurança Pública; 

II. Fundo Municipal de Segurança Pública; 

III. Guarda Municipal

IV. Guarda Patrimonial 
(REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.688 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021)

 Art. 2º - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública, e da incolumidade das pessoas, e do patrimônio, através de órgãos públicos cuja ação está prevista no Plano Integrado de Segurança Pública. 
Parágrafo único – É vedada a criação de programas de caráter suplementar ou supletivo ao Programa Integrado de Segurança Pública, na ausência ou insuficiência da política de segurança pública sem a prévia manifestação do Conselho Municipal de Segurança Pública. 
Seção II – Do Conselho Municipal de Segurança Pública
 Art. 3º - Fica criado, vinculado diretamente ao Gabinete do Prefeito o Conselho Municipal de Segurança Pública (COMUSEG), como órgão deliberativo e controlador das ações de Segurança Pública de caráter suplementar ou supletiva, a quem compete: 
I. formular a política municipal de segurança pública, fixando prioridades para a consecução das ações, a captação e aplicação dos recursos destinados ao Fundo Municipal de Segurança Pública; 
II. zelar pela execução dessa política, visando o afastamento de todo o perigo ou de todo o mal, que possa afetar a ordem pública, em prejuízo da vida, da liberdade, ou do direito de propriedade do cidadão, atendidas as peculiaridades da comunidade urbana, de seus grupos de vizinhança, do bairro, ou da zona em que se localizam; 
III. elaborar e zelar pela implementação do Plano Integrado de Segurança Pública; 
IV. estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto interessa à segurança S dos munícipes e se execute no município, que possa afetar suas deliberações; 
V. registrar as empresas e entidades não governamentais de atendimento de atuação no campo da segurança pública que mantenham programas, por ele aprovados, sem prejuízo do atendimento das exigências das posturas em geral, e cumprimento das normas regulamentares pertinentes, a:
a) vigilância em todas as suas formas; 
b) segurança pessoal e patrimonial; 
c) procedimentos sócio-educativos em meio aberto;
d) defesa pessoal e patrimonial; 
e) transporte e proteção de valores; 
f) procedimentos especiais em caso de tumultos;
g) guarda e proteção de valores;
h) trânsito e educação no trânsito;
i) acidentes, seguros e primeiros socorros;
j) comércio de armas, munições e relações de consumo no Município; 
k) proteção pessoal e material nas estradas;
l) segurança predial, residencial, comercial e funcional; m) outras medidas de proteção contra a violência rural e urbana. 
VI. inscrever os programas das empresas e entidades a que se refere o inciso anterior, e que operam no município, fazendo cumprir as normas desta lei; 
VII. orientar as atividades relacionadas à Defesa Civil. 
Art. 4º - O Conselho Municipal de Segurança Pública é integrado pelos seguintes membros: 
I. Prefeito Municipal, que é o seu Presidente; 
II. Um vereador escolhido pela maioria absoluta do Plenário;
 III. Secretário de Desenvolvimento Urbano, que é o seu Secretário Executivo;
 IV. Assessor de Governo; 
V. Secretário de Fazenda; 
VI. Assessor Jurídico;
 VII. Secretário de Ação Social e Promoção Humana;
 VIII.Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais; 
IX. representante do Ministério Público, lotado na Vara de Execuções Penais da Comarca de Araxá; 
X. Comandante do 5º Batalhão de Polícia Militar; 
XI. Delegado Regional de Segurança Pública; 
XII. Delegado de Trânsito e Acidentes em Araxá;
XIII.Comandante da Polícia Rodoviária Federal em Araxá; 
XIV.um representante das empresas de segurança, transporte, proteção e guarda de valores; 
XV. Presidente da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil; 
XVI.Comandante da Guarda Municipal. 
XVII. Presidente da Fundação Cultural de Araxá. (Inciso incluso pela Lei nº 4.045, de 12 de abril de 2002). 
Art. 4º. O Conselho Municipal de Segurança Pública é integrado pelos seguintes membros: 
I. Prefeito Municipal, que é o seu Presidente; 
II. Um Vereador escolhido pela maioria absoluta do Plenário; 
III. Um representante do Poder Judiciário; 
IV. Um representante do Ministério Público;
V. Um representante da Polícia Civil; 
VI. Um representante da Polícia Militar; 
VII. Um representante do Corpo de Bombeiros; 
VIII.Um representante da Polícia Rodoviária Federal; 
IX. Um representante do CONSEP (Conselho de Segurança Pública); 
X. Um representante da OAB; 
XI. Um representante da Guarda Municipal; 
XII. O presidente da APAC (Associação de Proteção e Apoio ao Condenado); 
XIII.O diretor da Cadeia Pública; 
XIV.Um representante do Conselho Tutelar; 
XV. O presidente da ARPA (Associação Regional de Proteção Ambiental); 
XVI.O instrutor do Tiro de Guerra. (Redação dada pela Lei nº 5.098, de 20 de junho de 2007). 
§ 1º - As decisões do Conselho Municipal de Segurança Pública serão tomadas mediante quorum de maioria absoluta de seus membros.
§ 2º - Todos os membros do Conselho Municipal de Segurança Pública tem direito a voto, cabendo ao seu Presidente o voto de Minerva, no caso de empate na votação. 
§ 3º - O exercício da função de conselheiro do Conselho Municipal de Segurança Pública não será remunerado, mas considerado relevante para todos os efeitos jurídicos. 
§ 4º - O Conselho Municipal de Segurança Pública elaborará o seu Regimento Interno que, aprovado, entrará em vigor por decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato especial de trabalho no caso de necessidade por prazo determinado, com especialista em segurança pública, para debelar situação de risco, consoante o disposto no inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, em programas aprovados pelo Conselho Municipal de Segurança Pública, em vista de necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Art. 6º - No caso de extinção legal do Conselho Municipal de Segurança Pública, os seus bens patrimoniais reverterão para o patrimônio público do Município, a quem cabe dar-lhes o destino adequado em benefício da segurança pública. 
Art. 7º - O pessoal de apoio administrativo do Conselho Municipal de Segurança Pública será designado pelo Chefe do Poder Executivo, dentre o pessoal dos quadros da Prefeitura Municipal, observada a correspondência funcional e os padrões salariais próprios.
Seção III – Do Fundo Municipal de Segurança Pública
Art. 8º - Fica criado o Fundo Municipal de Segurança Pública destinado a financiar atividades priorizadas pelo Conselho Municipal de Segurança Pública. 

Parágrafo único – O Fundo Municipal de Segurança Pública é um fundo especial de natureza contábil, a crédito do qual serão alocados recursos orçamentários e extra-orçamentários destinados à promoção e implementação de políticas e programas voltadas para a área de segurança.
“Art. 8° Fica criado o Fundo Municipal de Segurança Pública (FUMSEG) destinado a captar e financiar recursos para a realização de políticas públicas e programas vinculados à área de segurança pública.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Pública a gestão do FUMSEG, que será presidido pelo Secretário da respectiva pasta, cujo controle será executado por meio de orçamento e registros contábeis próprios.

§1º O FUMSEG financiará ações definidas no plano municipal de segurança pública, que tenham por objetivo:

I - o desenvolvimento de políticas de segurança pública;
II - a expansão e o aperfeiçoamento das ações de segurança pública;
III - a prevenção de situações que gerem insegurança comunitária;
IV- a pesquisa sobre diagnósticos de vitimização e dinâmica criminal no Município de Araxá;
V- o custeio de despesas com treinamento, estadia e alojamento, aquisição de equipamentos para os órgãos de segurança pública instalados no município de Araxá;
VI - pagamento de premiação ou recompensa por desempenho dos servidores que desenvolver atividade definidas na plano municipal de segurança pública;
VII - a qualificação, a modernização e a estruturação da Guarda Municipal e Guarda Patrimonial;
VIII - o desenvolvimento de políticas de reintegração e reinserção de egressos do sistema prisional; 
IX - a integração da segurança local, visando à redução da violência urbana, nos limites de sua competência constitucional;
X. O financiamento das atividades das Guardas Municipal e Patrimonial, inclusive pessoal;
XI. Construção, reforma, ampliação aquisição ou locação de imóveis para adequação da rede física da área de segurança pública; 
XII. Aquisição de equipamento e material permanente e de consumo, e de outros insumos necessários ao desenvolvimento de programas de segurança pública; 
XIII. Desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, administração e controle das ações de segurança pública;
XIV – Financiamento das atividades do Conselho Municipal de Segurança Pública, inclusive os itens pessoal e encargos sociais;

§ 2º As doações e as transferências para o FUMSEG poderão ser vinculadas ao custeio de despesas específicas, mediante declaração daquele que aporte os recursos e anuência do Município de Araxá.

§ 3° Fica vedada a transferência de disponibilidades do FUMSEG para outros fundos ou para o Tesouro do Município.

§ 4° O FUMSEG será administrado por um Comitê Gestor, com a seguinte composição:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública, sendo 1 (um) da Guarda Municipal ou Patrimonial;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão, sendo 1 (um) técnico da área orçamentária;
III - 1 (um) representante do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá – CONSEP.

§ 5º O Comitê Gestor será presidido pelo Secretário Municipal de Segurança Pública, a quem será disponibilizada uma equipe de apoio técnico especial dentro da estrutura orgânica de Secretaria Municipal de Segurança Pública.

§ 6° Os membros do Comitê Gestor não serão remunerados, cabendo à Secretaria Municipal de Segurança Pública a responsabilidade pelas despesas, suporte e operacionalização do colegiado.

§ 7° Compete ao Comitê Gestor do FUMSEG:

I - deliberar a alocação dos seus recursos, observado o planejamento integrado e a política municipal de segurança do Município de Araxá;
Il - avaliar e aprovar os seus balancetes periódicos e o seu balanço anual;
III - fiscalizar os programas e os projetos desenvolvidos com os seus recursos;

IV - prestar contas da gestão dos seus recursos;
V - elaborar e/ou aprovar projetos somente com fonte de custeio prévio;
Vl - controlar o ato administrativo nos termos legais e constitucionais, em especial, nos termos dos princípios da legalidade, da impessoal idade, da moralidade, da publicidade e da eficiência que conformam a boa administração;

§ 8° As decisões do Comitê Gestor serão homologadas pelo(a) Prefeito(a) Municipal.

§ 9° O saldo positivo do FUMSEG apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a seu crédito.

(REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.688 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021)

 Art. 9º - O Fundo instituído pela presente lei é vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda, a quem cabe a sua gerência e administração. 
§ 1º – No exercício da gerência e administração do Fundo Municipal de Segurança Pública, são atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda: 
I. Observar a política de aplicação de recursos definida pelo Conselho Municipal de Segurança Pública; 
II. Manter os controles orçamentários; 
III. Apresentar ao Conselho Municipal de Segurança Pública a avaliação da situação do Fundo constante das demonstrações contábeis; 
IV. Manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de prestação de serviços pelo setor privado. 
§ 2º - A escrituração do Fundo Municipal de Segurança Pública será feita pelo método adotado pelo Município utilizando-se a informatização e agregada à contabilidade geral do município. 
Art. 10 - Constituem-se recursos do Fundo Municipal de Segurança Pública: 
I. Dotações orçamentárias consignadas nos orçamentos anuais do Município, ou em créditos adicionais;
II. Transferências financeiras da União, e do Estado; 
III. Os rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras de saldos em conta; 
IV. O produto de Convênios firmados com outras entidades; 
V. Outros recursos destinados ao Fundo de forma lícita e legal; 
VI. Doações, legados, transferências financeiras de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais e internacionais, e entidades de direito público ou privado. 
Art. 11 – São elegíveis como despesas do Fundo Municipal de Segurança, desde que exista a necessária previsão orçamentária: 
I. Financiamento total ou parcial de programas integrados de segurança pública; 
II. Transferência de recursos para entidades públicas de outras esferas de governo, da área de segurança pública; 
III. O financiamento das atividades da Guarda Municipal, inclusive pessoal;
IV. Construção, reforma, ampliação aquisição ou locação de imóveis para adequação da rede física da área de segurança pública; 
V. Aquisição de equipamento e material permanente e de consumo, e de outros insumos necessários ao desenvolvimento de programas de segurança pública; 
VI. Desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, administração e controle das ações de segurança pública;
VII. Capacitação e aperfeiçoamento de pessoal e recursos humanos na área de segurança pública; 
VIII.Financiamento das atividades do Conselho Municipal de Segurança Pública, inclusive os itens Pessoal, e Encargos Sociais. Capítulo II Da Defesa Civil 
Art. 12 – As atividades relacionadas à defesa civil, de responsabilidade do Conselho Municipal de Segurança Pública serão implementadas pelo Poder Público em conjunto com a sociedade civil. 
Art. 13 – O Conselho Municipal de Segurança Pública elaborará um regimento específico para as atividades de defesa civil.
Capítulo III
Da Guarda Municipal
Secção I – Da Estruturação da Guarda Municipal
 Art. 14 – Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Guarda Municipal de Araxá. 

§ 1º - Ficam criados os seguintes cargos: 

I – Em comissão, de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal: 

a) um (01) cargo de Comandante da Guarda Municipal, com remuneração equivalente ao de Diretor de Departamento;

 b) um (01) cargo de chefe de setor; 

II – De carreira: 80 (oitenta) cargos de Guarda Municipal, com vencimento-base de R$ 400,00 (quatrocentos reais), acrescidos de adicional de periculosidade de 20% (vinte por cento). 

§ 2º - A investidura no cargo de Guarda Municipal dependerá de aprovação em concurso público, que constará, além da prova de conhecimentos gerais, de provas de aptidão física e psicológica. 

§ 3º - Após aprovado nas provas citadas no parágrafo anterior, o candidato se submeterá a treinamento específico. 

Secção II – Das Competências da Guarda Municipal

Art. 15 - A Guarda Municipal poderá atuar na prevenção de delitos, na guarda dos próprios municipais, no trânsito, na informação aos turistas, de acordo com o que dispuser o seu Regimento Interno. 
Capítulo III Das Disposições Finais

Art. 16 – Decreto do Chefe do Poder Executivo normatizará o funcionamento da Guarda Municipal.
(ARTIGOS REVOGADOS PELA LEI Nº 6.732 DE 21 DE AGOSTO DE 2014) 
Art. 17 – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no presente exercício, ao Fundo Municipal de Segurança Pública, no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), podendo para tal, anular, total ou parcialmente, dotações consignadas ao orçamento vigente. 
Art. 18 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 19 – Revogam-se as disposições em contrário. 
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